
CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 2.484, 'DE 17 DE DEZEMBRO DE ·2014. 

Altera o Art. 1° do Decreto nº 2.316, de 24 

de fevereiro de 2014, que estabelece a 

listagem de projetos que serão apoiados por 

intermédio do Fundo CIDADES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELÇ>, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições ~conf~ridas pelo artigo 71 , VII , da 

f' r Lei Orgânica Municipal, 
\ 

Considerando a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do 

Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo 

CIDADES, por meio da Lei Complementar nº 71212013; 

Considerando que a finalidade do Fundo ~CIDADES, expressa no artig_o 

1° da Lei Complem~entar nº 71212013, é apoiar investimentos municipais nas áreas 
. ~ 

de infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, 

segurança, proteçao social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse 

social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade; -. . 
Considerando que D artigo 11-8 da Lei Complementar nº 71212013 

define que · para aplícação dos recursos transferidos pelo Fundo CIDADES o 

r'\ Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão 

·apoiados; ,. 
Considerando, ainda, o Decreto nº 2.316, de 24 de fevereiro de 2014, 

que estabelece a listagem de projetos que serão apoiados por intermédio do Fundo 

CIDADES, cuja ação deve se identificada, por projeto, a área beneficiada, a(s) 

diretriz(es) e prioridade(s) de aplicação dos recursos atendidas, conforme prevê o 

artigo 4°, 1, do Decreto nº 3501_-R(2014. 
·; ~ 

DECRETA 

Art. 1º Ficam aut9rizados a inclusão, na forma a seguir, em respeito ao disposto na 

Lei Complemen:r nº 7.12/2013 e ~reto Estadual nº 3501-~014, os projetos 
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que serão apoiados pelo FEADM no âmbito_ do Municí~io de Conceição do Castelo, 

explicitando suas áreas de investimento, _çfüetriz(es) e prioridadé(s) atendidas: 

READE 
PROJETO APOIADO DIRETRIZ(ES) PRIORIDADE(S) 

INVESTIMENTO 

Sondagem à percussão de 

terreno destinado à ..... , 

construÇ.ão de pont~ 
Infraestrutura Dec. 3502-R/2014, Dec. 3502-R/2014, 

rural art. 2°, 1 art. 3°, I 
Console. (coroamento e 

,..-.... 
envelopamento) de ponte 

·. . 
Art. 2° Os projetos constantes deste Decreto se.rão executados com recursos. do 

Fundo Municipal de lnvestimen~os transferidos do Fundo CIDADES e serão 

fiscalizados e avaliados pelo Conselho Mu11icipal de Fiscalização e 

Acompanhamento de que trata a Lei nº 1.674/2014 . . 
"' 

Art.13° Este· Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Conceição qo Castelo-ES, 17 de dezembro de 2014. 

CERTIFICO, em atenção aq dispósto no Art. ~· 
da Lei Orgân ica do Município· dl' 
e o n c e i Ç à o d o e a s t e 1 o que ei 

presente ato, esteve afixado , para efeito 
de publicação, no quadro de avisosfmural) 
existente no pr éd ) o da se d e 
da Pr e fe it ura M u nic i pa l de 
Conceição .do Castela . situada mi Av. Jose Grilo, 426 
Centro, na cidade de Conceição do Castelo, 

~i~º:c:i:m,~ij-~e~ i 
1 

;JJ~:~~ 

O BELISARIO . 
Préfeito Municipal 

~L ~:Jl::,1Y4ü~;··· -~~ .. ~~ 
pejftafla: -
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